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Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 49, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Concede o Retorno das suas Atividades Laborais ao município de
Inhapi/AL, considerando o Convenio 001/2021 e o decreto de N°
19/2021, referente a uma cessão da Servidora ao município de
Cacimbinhas/AL.
 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando o Estatuto do Servidores Públicos de Inhapi.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDE o (a) Senhor (a) NIELY CARDOSO FERRO
portador (a) do RG 200100129008 e CPF 058.130.024-64, o retorno
das suas Atividades Laborais, considerando, a pedido do (a) servidor
(a), ao seu cargo de Origem: ENFERMEIRO OBSTETRA de
acordo com o Termo de Posse Efetivo, na data de 03 de maio de 2016.
A mesma encontrava-se cedida ao Município de Cacimbinhas/AL,
firmado entre os municípios através do Convenio 001/2021 e Decreto
de N° 19/2021, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de
01 de dezembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 18 de dezembro de 2023.
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